
 

LEI MUNICIPAL Nº 182/2003 
 

 

 

 

ACRESCENTA AO ART. 19 DA LEI Nº 113/2002 
QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS E 
FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 02 (DOIS) 
CARGOS PARA A FUNÇÃO DE  MERENDEIRA     

 
 

 
       A Sra. NEOLANGE CULAU BRANDÃO, Prefeita Municipal 
de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER  que, a Câmara Municipal 
aprova e ela sanciona e promulga a seguinte  
 

Lei: 

Artigo 1º- Fica alterado  o art. 19 da Lei nº 113/2002 , que Dispõe 
sobre o Quadro de Cargos e Funções Publicas do Município , passando a ter mais 04 
(quatro) cargos de merendeira. 
 
NUMERO CARGO CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

04 MERENDEIRAS 40 HS R$ 253,00 
 
Artigo 2º- Esta Lei entra em  01 de Abril de 2003,ficando inalterados os demais artigos 
da Lei 113/2002. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Cadeado, 07 de Abril de 2003. 
 

 
 

NEOLANGE CULAU BRANDÃO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
 

TABAJARA ROSA DE MIRANDA 
   Sec. De Adm., Plan. e Fazenda 

 
 
 



 
 
 
 


